
LEI MUNICIPAL Nº 5.130

O Vereador Dirceu Tardem, Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo, 
no uso de suas atribuições legais, de acordo com o art. 173 § 7º da Lei Municipal nº 
4.637, publicada em 28/07/2018 (Lei Orgânica do Município), promulga a seguinte 
Lei Municipal:

Altera a Lei Municipal nº 4.942/2023 para dispor sobre o monitoramento e o ar-
mazenamento das imagens captadas por câmeras de vigilância, por meio do Siste-
ma Cidade Inteligente, sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Ciência e 
Tecnologia.

Art. 1º O artigo 6º da Lei Municipal nº 4.942, de 02 de maio de 2023, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos: 

Art. 6º (...) 

§ 1º O monitoramento e o armazenamento das imagens captadas pelas câ-
meras instaladas nos termos desta Lei serão realizados sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia, Inovação e Desenvolvimento 
Econômico, por meio do Sistema de Organização de Nova Friburgo denominado 
“Cidade Inteligente”, observadas as disposições dos artigos 4º, 5º e do caput 
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Inclusão

Programa Vencer pelo Esporte 
integra atividades físicas, 

saúde e educação para PcDs
O Ministério do Esporte 

lançou o Programa Vencer 
pelo Esporte. A iniciativa, 
coordenada pela Secretaria 
Nacional de Paradesporto, es-
tabelece um novo modelo de 
atuação ao integrar esporte, 
saúde e educação no atendi-
mento a pessoas com defi ciên-
cia, especialmente no âmbito 
do Sistema Único de Saúde 
(SUS). Formalizado por meio 
da Portaria MESP 15/2026, as-
sinada pelo ministro do Espor-
te, André Fufuca, o programa 
será desenvolvido em parceria 

com os ministérios da Saúde 
e da Educação, com alcance 
em todo o Brasil.

O Programa Vencer pelo Es-
porte tem como público-alvo 
pessoas com defi ciência em 
processo de reabilitação, além 
de profi ssionais de educação 
física e de saúde que atuam 
diretamente com esse público. 
A iniciativa também prevê a 
meta de 50% de participação 
feminina, o que amplia o aces-
so de meninas e mulheres ao 
paradesporto.

Durante o lançamento, o 

secretário nacional de Para-
desporto, Fábio Araújo, des-
tacou o potencial transfor-
mador da iniciativa: “O Pro-
grama Vencer pelo Esporte 
representa a união dos minis-
térios do Esporte, da Saúde 
e da Educação. Estamos tra-
balhando para transformar 
a realidade das pessoas com 
defi ciência no Brasil, garan-
tindo que o esporte faça parte 
do processo de reabilitação e 
chegue a quem mais precisa. 
É um modelo que queremos 
ver replicado em todo o país”, 

afi rmou o secretário.

MAIS 
ATENDIMENTO 
E AUTONOMIA  

       O programa aposta na 
qualifi cação de profi ssionais 
que atuam em Centros Espe-
cializados em Reabilitação 
(CERs) e leva o paradespor-
to para dentro da rotina de 
cuidado no SUS. A proposta 
é ampliar o atendimento, pro-
mover autonomia e qualidade 
de vida e, ao mesmo tempo, 

fortalecer a base do parades-
porto brasileiro.

Entre os principais objeti-
vos estão a promoção da prá-
tica esportiva no SUS, a capa-
citação de profi ssionais para o 
esporte adaptado, o estímulo 
à autoestima e ao bem-estar 
e o desenvolvimento de tec-
nologias assistivas e metodo-
logias inclusivas. Na primeira 
etapa, serão capacitados pro-
fissionais em 11 centros es-
pecializados em reabilitação 
distribuídos pelo país, com 
formações conduzidas por 

tutores regionais.
A coordenadora do projeto 

em Macaíba-RN, a fi siotera-
peuta Fabíola Campos, res-
saltou o impacto direto da 
iniciativa. “Estamos dando 
um passo importante para 
transformar vidas por meio 
do esporte. A partir de maio, 
iniciaremos a formação em 
centros de diferentes regiões 
da Grande Natal, com o obje-
tivo de garantir o acesso ao 
paradesporto e fortalecer a 
inclusão em todo o país”, des-
tacou.
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Profi ssionais em 11 centros especializados em reabilitação serão capacitados na primeira etapa do projeto

deste artigo. 

§ 2º Compete à referida Secretaria zelar pela integridade, confi dencialidade e 
disponibilidade das imagens, bem como garantir a manutenção e a operação segura 
do sistema de arquivamento digital utilizado. 

§ 3º A integração dos sistemas de captação de imagem das unidades de saúde 
ao programa “Cidade Inteligente” ocorrerá de forma progressiva, conforme crono-
grama técnico a ser defi nido em regulamento próprio. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Nova Friburgo, 24 de março de 2026.
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